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EDITAL CONVOCATORIO
coNcoRnÊucla No 2021.12.06.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
designada através de Portaria no 008912021, de 04 de janeiro de2021, torna público para

conhecimento dos interessados que receberá até às 09:00 horas do dia 10 de janeiro de
2022, em sua sede na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à

Concorrência no 2021.12.06.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de
empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução
indireta, observadas as normas e condições da Concorrência, e as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em

\-/ seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados abaixo:
1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
2. PROPONENTETINTERESSADOTLICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.

3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Proposta Padronizada;
ANEXO lll - Minuta do Contrato.

í . DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na

assessoria para constituição e recuperação administrativa de creditos tributários do

ISSQN lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, através da concepção,
planejamento da implantação e da operacion alizaçáo da Unidade de lnteligência Fiscal do
'tr/unióípio, 

abrangendo a identificação dos contribuintes que prolnoveranr evasão do

imposto nos últimos 5 (cinco) anos e, doravante, prevenr-las por meio do procedimento de

monitoramento fiscal, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, conforme

especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2 - DA PARTICIPAçÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecidas no

país, que atendam as condiçÕes e as exigências do presente EDITAL e seus anexos, que

ãrerçám atividades relacionadas com o objeto desta licitação e que sejam consideradas

habilitadas com a apresentação dos documentos exigidos no capítulo da habilitação;

2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial

regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de
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Concorrência, especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do
presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou

entidade da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas,

sociedades de economia mista e por demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se tazer representar nesta licitação, deverá entregar à
Comissão, jurtamente com os envelopes fechados, original ou copia autenticada de
pRocuRAÇÃo pARTtcULAR E ESPECiFICA PARA O CERTAME, com firma
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a

assinatura do outorgante, ou PROCURAçAO PUBLICA, outorgando amplos poderes
para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for

\-, titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que

comprove tal condição.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000,
Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas, mediante recolhimento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação
do Município, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-
se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita

através dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e

wwvrrj uazei rodonorte.ce.gov. br.

3 - DA HABTLITAçÃO
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua

autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE.
3.1.2 - Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União.
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
3.1.5 - Certidão Negativa de Debitos Municipais.
3.1.6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

3.1.9 - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior
do Trabalho - TST.
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1.11 - Ató Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
5.1.12 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.
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3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidorda sede
da pessoa jurídica.
3.1.14 - Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante, não sendo aceito a sua substituição por quaisquer outros documentos.
3.1.15 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado.
3.1.15.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este

\-, deverá ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou
acompanhado de documento de identificação do signatário para confrontação da
assinatura;
3.1.16 - Comprovação de registro ou inscrição na enticlade de classe competente,
compatível com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
3.1.17 - Prova de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para

a entrega dos envelopes, profissionais habilitados nas áreas de Contabilidade e Direito,

devidamente registrados/inscritos nas entidades profissionais correspondentes.
3.1.17.1 - Para comprovar que os responsáveis técnicos acima referidos pertencem ao

quadro permanente da licitante, no caso de não serem socios da mesma, deverão ser
apresentados os Contratos de Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em

cartório, caso contrário, deverão ser apresentados documentos que identifiquem as

assinaturas dos signatários ou copias das suas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social - CTPS, acompanhadas das copias dos Livros de Registro de Funcionários.
3.1.18 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

\-,, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição
Federal.
3.1.19 - Declaração da licitante de que se compromete a cumprir com todas as normas do

Edital Convocatório e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará

Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no

Município de Juazeiro do Norte/CE.
3.1.20 - Declaração da licitante de que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de

sua habilitação para participar no presente certame licitatório, ficando na obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n' 8.666/93.
3.1.21- lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paia a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação

explícita e da declaraçâo formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do

Estatuto das Licitações.
3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.

A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em copia reprográfica,
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sem a devida autenticação por cartório competente ou publicação em Órgãos da
lmprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.3 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá
apresentar Declaração que comprove tal situação.
3.4 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte
inscrição:

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE
Concorrência No 2021 .12.06.1
Razão Social da Empresa
Envelope no 0í - Documentos de Habilitação

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar no 155, de 27 de outubro de 2016, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.5 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, paÍa a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.

81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, paru a assinatura do contrato, ou revogar a

Iicitação.
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação
referentes à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos
em seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou

EPP que não apresentarem a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e
Trabalhista no prazo definido acima.

4 . DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta CONCORRÊNCIA, bem como

as recomendações abaixo:
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4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida
em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal
da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data
marcada para seu recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta
CONCORRÊNCIA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta
CONCORRÊNCIA.
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados
no fecho, contendo o seguinte título:

A
\.' Gomissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE
Goncorrência No 2021 .12.06.1
Razão Social da Empresa
Envelope no 02 - Proposta de Preços

\-/

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:
4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta
licitação;
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto
desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso.
4.8 - lndependente de declaraçâo expressa, fica subentendido que no valor proposto
estão incluidas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com:
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer
infrações;
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou
indiretamente pela execução dos serviços.

5 . DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos
pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Apos o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar
encerrado o pÍazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem

serão aceitos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a

formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as copias
porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartorio competente ou
por publicação oficial.
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5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em
seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os
rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessâo, o Presidente da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos
prepostos das licitantes declararem intençâo de interpor recurso, a fim de que conste em
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao
interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande
Circulação no Estado e na lmprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a
Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande
Circulação no Estado e na lmprensa Oficial.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a

Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatorio. lnicialmente, será devolvido
ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a
Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder

o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do
proced imento I icitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram
entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados
os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO Oa proposta.
5.13 - A Comissáotarâ, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que

apresentar o menor preço global declarada vencedora.
S.l+ - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da
proposta eÍará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o

segundo menor preço global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos

valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de

Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital'
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5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem
suas propostas com preços iguais, a Comissãofará sorteio para classificá-las, e adotará
os procedimentos previstos neste capítulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da
Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão
fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas,
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das
licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande
Circulação no Estado e na lmprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicaçáo
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei parua entrega a Comissão das razÕes de
recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
5.19 -As dúvidas que surgirem durante as reuniÕes serão esclarecidas pelo Presidente
da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso,
os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo,
2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisaros Documentos de Habilitação e as Propostas,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega
dos envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizarâ no primeiro dia Útil

subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir
outra data, horário e até local, Íazendo a publicação e divulgação na mesma forma do

início.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá

este último.
5.26 - Quando todas as Iicitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de

licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes pruzo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas'
5.27 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação,
não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em

razáo de fato superveniente ou só conhecido apÓs o julgamento.
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5.28 - A Comissão verificarâ a existência de microempresas (ME) ou empresas de
pequeno porte (EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar no

12312006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em 10 lugar não seja ME ou EPP, a Comissão
procederá de acordo com o seguinte:
5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de
preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão
procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do
certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
5.29.2, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.
5.29.5 - Na hipotese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de
preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos
trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital,

com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela
participaram.
6.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s)
Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a

presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

7 - DA CONTRATAçÃO
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7.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE e a licitante vencedora desta licitação
assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação
para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à

contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim,
através de Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8,666/93.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
7.4 - O pruzo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O pruzo de vigência do contrato será de 12 ldozel meses, contado a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos
do Art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.
7.6 -A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93, deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza,
ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da

legislação vigente;
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de

seus sócios, gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento,
justificados e determinados pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura,
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação;
Z.A - n rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada pela autoridade contratante.
l.g - É iacultada à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, quando o convocado

não assinar termo do contrato no pÂzo e nas condições estabelecidas neste Edital
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
pÍazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE poderá, a seu critério, determinar a
execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 - DAS OBRTGAçÕeS OAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprirfielmente os regramentos
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Concorrência, e as
normas estabelecidas na Lei no 8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual,
parte integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

9 . DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕCS AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços,
que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do
AÉ.65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de
Termo Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

ío - DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUTLíAnIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO

\-/ 10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante
cheque nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado
pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança
junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou

transferência bancária.
10.3 -A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Concorrência,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,

assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao

Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos

serviçós, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do côntrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do AÉ. 65, lnciso ll, alínea "d"
da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

í 1 - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes dotaçÕes orçamentárias:

í2 . DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação,
caberá recurso de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio do Presidente da Comissáo de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido
pelo representante legal da empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da
Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do pÍazo legal.

í3 - DO TNADTMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANçOES
13.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato,
ou a ocol,rência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação
por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de
que seja providenciada a regularização no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2- A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a

suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não
cumprimento do estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as

seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente
atraso nos prazos, multa correspondente a 3o/o (três por cento), calculada sobre o
montante total da contratação.
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa

correspondente a 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.

\-/

ôrsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
05 01 04j22,0002.2.008 3.3.90.39.00
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13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

í4 - DAS DTSPOSTçÕeS rrruetS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas
as informações e demais condições para o cumprimento das obrigaçÕes desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes
da execução do contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de
licitação, durante a execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de
08:00 às 14:00 horas, de2" à 6a feira, na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar- Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, ou pelo telefone (88) 3199-0363.
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação,
promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Está Concorrência poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a

notoria relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem que
caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente.
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.

14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos

termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital seráo resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, aplicando-se os dispositivos da
Lei 8666/93 e legislação complementar.
14.11- Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.o 8.666/93, e

suas alterações posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer

dúvida na execução deste Edital.

.Juazeiro do Norte/ 2021

U n de Souza
Comissão Permanente

Presidente

, 06 de dezembro d
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TERMO DE REFERÊNCN
1. OBJETO.

Contratação de serviços a serem prestados na assessoria para constituição e recuperação

administrativa de créditos tributários do ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, através da

concepçã0, planejamento da implantação e da operacionalização da Unidade de lnteligência Fiscal do

Municipio, abrangendo a identificação dos contribuintes que promoveram evasão do imposto nos últimos 5

(cinco) anos e, doravante, preveni-las por meio do procedimento de monitoramento fiscal, por intermédio da

Secretaria Municipal de Finanças

2. JUST!FICATIVA.

Podemos definir inteligência, como sendo o uso mais racional e otimizado possivel dos

recursos humanos, financeiros e materiais com os objetivos de eficiência, eficácia e transparência do fisco

municipal.

Uma central de inteligência fiscal é fundamentada na recepção, seleção e análise de

informações. A inteligência se exprime exatamente na capacidade de analisar o teor das informaçoes

recebidas, mediante técnicas de cruzamentos e conciliaçoes dos dados obtidos,

A inteligência fiscal busca cruzil dados fidedignos de várias fontes de forma que possa

automatizar a lógica de fiscalização no que for rotineiro, 0 que não for rotineiro sofrerá um acompanhamento

e monitoramento diferenciado, inclusive com análises preditivas, de forma que o Íisco possa agir de forma

preventiva e não somente reativa,

Em relação ao ISS temos duas origens geradoras do imposto: uma pelos serviços prestados,

cujo sujeito passivo e o proprio prestador; a outra pelos serviços tomados, cujo sujeito passivo, a depender do

caso especifico, poderá ser o tomador do serviç0, obrigado a reter o valor do imposto, ou a recolher o tributo,

independentemente do fato de ter sido efetuada a retençã0, Neste último caso, lemos a figura do substituto

tributário, expressamente identificado na lei do Municipio,

Neste sentido, a fiscalização municipaldeve Íiscalizar não so os prestadores de serviços locais,

mas, também, os tomadores de serviços estabelecidos no Município, que tomam serviços de prestadores ali

não estabelecidos, Além disso, identificar a natureza dos serviços tomados, a fim de verificar se tal serviço é

tributado ou não no MunicÍpio onde o serviço foi prestado.

Como se vê, não é fácil o exerclcio da fiscalização municipal. Já foi o tempo em que fiscal saia

em campo para fiscalizar aleatoriamente, a escolher o sujeito passivo por mera suspeição ou cumprir um

arcaico planejamento fiscal por atividade, A inteligência fiscal tem outros caminhos,

A inteligência fiscal se baseia previamente na obtenção e análise de dados. Esses dados são

obtidos pela geração ãe informações dos programas que produzem a emissão de notas fiscais eletrÔnicas e

pelo cumprimlnto das obrigações acessórias, ou deveres instrumentais, a que são obrigados os sujeitos

passivos do ISSQN.' 
Historicamente, a participação da Fiscalização como fonte de arrecadação apresenta um

desempenho considerado ainda fraco, embora seja componente fundamental para a geração da percepção

do risco. Ou seja, quanto maior for à qualidade e eficácia da Fiscalização, maior será a arrecadação através

da ação voluntaiia d'o contribuinte, que se caracteriza basicamente pelo temor do risco assumido, caso almeje

praticar a sonegaçâo
portanto, a implementação de uma estrutura capaz de proporcionar uma

metodologia inteligente na ação fiscal, cúja existência implique na maximização do risco, inibidora de

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000'- JttazeiroAv. Leão Sampaio, no L748
site : www. juazeirodonolte. r:tt.gov. l:r
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qualquer pretensão de sonegaçã0, cria uma certeza ao contribuinte que a evasão culminará em imediata

atuação do Fisco, adicionando ao valor tributável as penalidades cominadas em lei,

0 cruzamento de dados tem efeito de auditagem (fatos ocorridos), mas, também, efeito

preventivo (açoes proativas), de repercussão futura. lndo mais além, a lnteligência Fiscal pode exercer

influência até mesmo nas açoes de políticas públicas e no planejamento de serviços públicos, Não se trata,

assim, de instrumento exclusivamente arrecadador; pode servir como instrumento de gestão da administração
pública municipal,

3. TNFORMAçOES AD|CTONATS,

As receitas do ISS realizadas no periodo janeiro de 2016 a dezembro de 2020 estão

relacionadas na tabela abaixo:

2016 2017 2018 2019 2020
24.003,249 25.420.017 32,649,196 36.242.826 38,625,460

Tabela I - Receitas realizadas no perÍodo janeiro de 2016 a dezembro de 2020,

Fontes: TCE Tribunal de Contas do Estado do Çeará.

0 IBPT - lnstituto Brasileiro de Planejamento e Tributação - publicou estudo que estima os

índices de sonegação fiscal no ano de 2019t, Este estudo concluiu que indicios de sonegação estão
presentes em 47o/o das empresas de pequeno porte do pais; 31% das de medio porte; e 16% das grandes

empresas,

O indice de evasão fiscal medio estimado pelo IBPT foi de 15% (quinze por cento).

Aplicando-se este valor sobre o totalda Tabela l, obtém-se a evasão de receita, estimada,

conforme a Tabela ll.

2016 2017 2018 2019 2020 Total

3,600,487 3,813.002 4.897.379 5.436,424 5.793,819 23.541.112
Tabela ll- Estimatlva de evasão de receitas no período janeiro de 2016 a outubro de 2020

0s dados acima permitem estimar que o beneÍício esperado pelo Municipio com a implantaçâo

do projeto será de ordem de R$ 23.541.112,00 (vinte e três milhoes, quinhentos e quarenta e um mil e
cento e doze reais).

4. DO ESCOPO DO PROJETO.
O projeto deverá obedecer, no que couber, às diretrizes estabelecidas no Protocolo no 66, de 3

de julho de 2009, do Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ e deverá a empresa contratada

baixar informações do PGDAS-D (Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional -
Declaratorio) e do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e cruza-las com aquelas geradas pelo

sistema de Nota Fiscal eletrônica do Município, possibilitando a emissão, no minimo, dos seguintes

relatorios:

4.1. Para os contribuintes optantes pelo Simples Nacional.

4.1.1. Medidas corretivas.

t https://www,oazetadooovo.com.br/economia/breves/soneqacao-tributos-brasil'estimatiya-iboU
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a) Relatório do ISS não lançado por omissão de receita. Deverá conter para cada contribuinte: nome,

CNPJ e o valor do ISS não lançado em decorrência da receita omitida a cada ano. Serão exigidos os

relatorios dos últimos 5 (cinco) anos, periodo não atingido pela decadência.

b) Relatório anual de descumprimento de emissão de notas fiscais. Deverá conter para cada contribuinte

que se omitiu na emissão de notas fiscais: nome, CNPJ e o valor total dos Íaturamentos não cobertas por

notas Íiscais. Serão exigidos os relatórios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência.

c) Relatório de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensa! de Serviços sem

movimentação. Deverá conter para cada contribuinte que apresentou DMS sem movimentação o seu nome

e CNPJ, Serão exigidos os relatórios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência,

d) Relatório de contribuintes que não apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços, Deverá

conter para cada contribuinte que se omitiu na emissão da DMS o seu nome e CNPJ, Serão exigidos os

relatórios dos últimos 5 (cinco) anos, periodo nâo atingido pela decadência.

e) Relatório de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços com
movimentação, mas que não fizeram o recolhimento do imposto. Deverá conter para cada contribuinte
que apresentou DMS com movimentação o seu nome, CNPJ e valor do imposto devido, Serão exigidos os

relatórios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência.

4.1.2. Medidas preventivas (Monitoramento).
a) Relatório trimestral do ISS não lançado por omissão de receita. Deverá conter para cada contribuinte:

nome, CNPJ e o valor do ISS não lançado em decorrência da receita omitida a cada trimestre, Serão

exigidos os relatorios a cada trimestre durante todo o periodo do contrato.

b) Relatório trimestral de descumprimento de emissão de notas fiscais, Deverá conter para cada

contribuinte que se omitiu na emissão de notas fiscais: nome, CNPJ e o valor total dos faturamentos nâo

cobertas por notas fiscais. Serão exigidos os relatórios a cada trimestre durante todo o período do contrato,

c) Relatório trimestral de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços sem

movimentação. Deverá conter para cada contribuinte que apresentou DMS sem movimentação o seu nome

e CNPJ, Serão exigidos os relatorios a cada trimestre durante todo o período do contrato,

d) Relatório trimestral de contribuintes que não apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços.

Deverá conter para cada contribuinte que se omitiu na emissão da DMS o seu nome e CNPJ. Serão exigidos

os relatórios a cada trimestre durante todo o período do contrato,

e) Relatório trimestral de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços com

movimentação, mas que não flzeram o recolhimento do imposto, Deverá conter para cada contribuinte

que apresentou DMS com movimentação o seu nome, CNPJ e valor do imposto devido, Serão exigidos os

relatórios a cada trimestre durante todo o período do contrato,

4,2,Para os contribuintes não optantes pelo Simples Nacional.
4.2.1. Medidas corretivas.
a) Relatório de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços sem

movimentagão. Deverá conter para cada contribuinte que apresentou DMS sem movimentação o seu nome

e CNPJ. Serão exigidos os relatorios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência,

b) Relatório de contribuintes que não apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços. Deverá

conter para cada contribuinte que se omitiu na emissão da DMS o seu nome e CNPJ. Serão exigidos os

relatorios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência,

c) Relatório de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços com

movimentação, mas que não fizeram o recolhimento do imposto. Deverá conter para cada contribuinte

que apresentou DMS com movimentaçâo o seu nome, CNPJ e valor do imposto devido. Serão exigidos os

relatórios dos últimos 5 (cinco) anos, período não atingido pela decadência,

- 1o and;rr - l.aqoa Se:<;a - CEPt tr3.04()'000 liraztliir ; ll1-' i"Iç;6ç6,r1 '1- []or.l,r: (fili):i.l(,)ci 0líi'l
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4.2.2. Medidas preventivas.
a) Relatório trimestral de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços sem

movimentação. Deverá conter para cada contribuinte que apresentou DMS sem movimentação o seu nome

e CNPJ, Serão exigidos os relatórios a cada trimestre durante todo o período do contrato,

b) Relatório trimestral de contribuintes que não apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços,

Deverá conter para cada contribuinte que se omitiu na emissâo da DMS o seu nome e CNPJ. Serão exigidos

os relatorios a cada trimestre durante todo o período do contrato.

c) Relatório trimestral de contribuintes que apresentaram DMS - Declaração Mensal de Serviços com

movimentação, mas que não fizeram o recolhimento do imposto. Deverá conter para cada contribuinte

que apresentou DMS com movimentação o seu nome, CNPJ e valor do imposto devido. Serão exigidos os

relatórios a cada trimestre durante todo o período do contrato.

5. DA SOLUçÃO DE SOFTWARE NECESSÁnh PARA O CRUZAMENTo DAS TNFORMAÇÔES DO
PGDAS.D (BÉoGRAMA GERADoR DE DoCU.MENTo DE ARRECADAçÂo DO STMPLES NAcToNAL -
DECLARATÓn|O) E DO SPED (STSTEMA PUBLTCO^ DE ESCRTTURAçÃO DTGTTAL) COM AQUELAS
GERADAS PELO SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRONICA DO MUNICIPIO.

Devido ao grande volume de informações a serem baixadas e analisadas, ê necessário que a
licitante disponha de um software que permita realizar o cruzamento dos dados dos contribuintes optantes
pelo Simples Nacional. Para tanto, a contratada poderá utilizar as seguintes opçoes de

aplicaçoes/ferramentas de tratamento de informações para apuraÇão de valores sonegados, erros de

declaração e ocorrências de descumprimento de obrigaçoes tributária principale assessoria:

a) Utilizar-se de aplicação própria que possa importar dados das bases de dados do Município e da

Receita Federal, realizar os devidos cruzamentos entre essas bases com o fim de rastrear os casos

de sonegaçã0, elisã0, ou descumprimento de obrigação tributária principal e assessorial no âmbito do

Simples Nacional. Esta aplicação poderá, de Íorma autônoma, ser capaz de cadastrar usuários,

contribuintes, notas fiscais, pagamentos do daf607, dados do PGDAS-D e outros arquivos

disponibilizados pela Receita Federale tudo o mais que possa ser utilizado para realizar as atividades

definidas no item 4 deste Termo de Referência - D0 ESCOPO DO PROJETO -,

b) Utilizar ferramentas de análise do tipo Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) que possa se integrar

diretamente à base de dados do Município e ou importar dados utilizando das tabelas de

contribuintes, notas fiscais, pagamentos do DAF607 e demais dados relacionados ao simples

nacional, realizar os devidos cruzamentos com as informações do PGDAS-D e outros arquivos de

dados da Receita Federal e tudo o mais que possa ser utilizado para realizar as atividades definidas

no item 4 deste Termo de Referência - D0 ESCOPO D0 PROJETO -,

5,1, Caso a Contratada utilize a aplicação própria, como definido na alínea "a" deste item, o sistema a ser

utilizado deve ter as seguintes características e recursos:

l, A aplicaçâo autônoma deve ser disponibilizada através da web e estar disponível no endereço

eletrônico a ser fornecido à Prefeitura Municipal,

ll, A aplicação deve ser um programa de fácil operação, via internet, que irá permitir a fiscalização de

serviços prestados do Simples Naciona possibilitando, realizar o cruzamento de informaçÕes,

gerar 0s p administrativos e gerar re atórios e análises das s tuaçÕes em que ocorra

o ancjar - Laçoa Seca - CEP: ô3.040-000 - Jrtitzeiro rlc Norte/Cll: - l'otreAv. Leão Santpaio,
site : wrriw. j uazeirodot tot-te. ce.c..;ov. br
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diferenças entre valores pagos e valores faturados de notas fiscais, ISS pago e ISS nâo declarado

e outras inÍormações relativas a possÍveis irregularidades cometidas por prestadores de serviços;

Embora o aplicativo possa gerar processos administrativos, esses processos poderão ser gerados

no próprio sistema de administração tributária da PreÍeitura que já possui recursos para esta

finalidade,

lV. A aplicação deve ser um sistema que funcione totalmente, via internet, para tanto é apenas

necessário que o usuário possua uma conexão com a lnternet, preferencialmente, banda larga e

um navegador de internet, instalado em seu Computador, preferencialmente, Edge da Microsoft,

Google Chrome ou Mozilla Firefox, Não deve ser necessária a instalação de nenhum programa no

computador do usuário, somente os requisitos básicos, relacionados acima;

V. Acesso ao Sistema - 0 acesso ao Sistema deve ser através de login e senha de pelo menos 8

caracteres do usuário que será previamente cadastrado e autorizado a acessar as informaçoes por

servidores da Prefeitura Municipal;

Vl, Cadastro Contribuintes - O sistema deve permitir a importação do Cadastro de Contribuintes

Prestadores de Serviços de Notas Fiscais Cadastradas. 0 cadastro do Contribuinte será feito

automático apos o cadastramento das suas Notas Fiscais ou de Íorma manual ou através de

integraçoes (arquivo texto ou web service), 0s contribuintes que não possuírem notas fiscais do

Simples Nacional no sistema, não vão compor a listagem,

Vll, Notas Fiscais - o sistema deve permitir a importação de Notas Fiscais a partir de um arquivo fornecido

pelo Municipio. Também deve permitir o lançamento manual das notas fiscais, onde são

preenchidos todos os campos da nota Íiscal. A importação de Notas Fiscais deverá poder ser duas

formas: lmportação de Arquivo TXT (onde o layout contendo os dados deverá ser disponibilizado

pela contratada e/ou utilizaçâo de WebService cuja documentaçâo deverá ser também fornecida

pela contratada.

Vlll, Tratamento de Arquivos da Receita Federal - o sistema deverá permitir o tratamento dos arquivos de

dados Íornecidos pela Receita Federal e o cruzamento dessas informaçÕes com os dados fornecidos

pelo municipio relativos a notas fiscais, pagamentos, declaraçôes e outros que se fizerem

necessários.

lX, Lançar Paoamento Manual - o sistema dever permitir o lançamento de pagamento efetuado do

Simples Nacional não existente nos arquivos DAF607, Porém, é necessário que haja uma

comunicaçâo com o banco responsável pelos recebimentos da ocorrência, pois o ideal é que as

baixas sejam feitas por arquivo DAF607 e q u e o lançamento manual seja feito apenas em

caráter de emergência.

X. Análise e Relatórios - o sistema deve conter relatorios de dados e análises apresentados sob a

forma de consultas com tabelas de dados, relatorios em formato PDF ou planilhas em Excel

demostrando as diferenças existentes entre os valores pagos pelo Simples Nacional e os lmpostos

das Notas Fiscais Emitidas;

Xl, Aourar Diferencas - o sistema deve permitir a consulta das notas fiscais inseridas no sistema, de

grn.a Oeterminada competência, versus os valores pagos vindo dos Arquivos DAF607, O sistema

deve apurar as diferenças subtraindo os valores que foram pagos com os valores de impostosdas

Notas Fiscais. Para um resultado consistente, deve-se observar a baixa diária do arquivo

-i Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -' Juazeiro do Norte/CE - ['oneAv. Leão Sampaio, no 1748 - I
site : www.juazeirodonorte.cet. gov. br
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DAF607 no sistema. 0 sistema deve permitir gerar a guia de recolhimento do valor da diferença;

Xll, Processo Administrativo - O Sistema deverá permitir a geração do Processo Administrativo Fiscal a
partir das diferenças apuradas.

5,2, Caso a Contratada utilize ferramentas de análise do tipo Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) propria como

definido na alínea "b" deste item 5, essas ferramentas devem possuir as seguintes caracteristicas e

recursos:

A aplicação do Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve ser disponibilizada através da web e estar

disponível através de um endereço eletrônico fornecida para os usuários da Preíeitura Municipal e

da contratante.

ll, A aplicação do Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve ser um programa de facil operaçã0, via

internet, que irá permitir a fiscalização de serviços prestados do Simples Nacional, possibilitando,

realizar o cruzamento de informações, gerar relatorios e análises das situaçoes em que ocorra

diferenças entre valores pagos e valores faturados de notas fiscais, ISS pago e ISS não declarado

e outras informações relativas a possíveis irregularidades cometidas por prestadores de serviços;

lll. Embora o aplicativo possa gerar processos administrativos, esses processos poderão ser gerados

no proprio sistema de administração tributária da Prefeitura que já possui recursos para esta

finalidade,

lV, A aplicação do Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve ser um ser um sistema que funcione

totalmente, via internet, sendo necessário para tanto apenas que o usuário possua uma conexão

com a lnternet, preferencialmente, banda larga e um navegador de internet, instalado em seu

Computador, preferencialmente, Edge da Microsoft, Google Chrome o'u Mozilla Firefox, Nâo deve

ser necessária a instalação de nenhum programa no computador do usuário, somente os requisitos

básicos, relacionados acima;

V, Acesso ao Sistema --0 acesso ao Sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve ser através de

login e senha de pelo menos I caracteres do usuário que será previamente cadastrado e

autorizado a acessar as informações por servidores da Prefeitura Municipal;

Vl. Cadastro Contribuintes --O sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve permitir a importação do

Cadasho de Contribuintes Prestadores de Serviços de Notas Fiscais Cadastradas. O cadastro do

Contribuinte será feito automático apos o cadastramento das suas Notas Fiscais ou de forma

manual ou através de integraçôes, Os contribuintes que não possuírem notas fiscais do Simples

Nacional no sistema, náo vão compor o cadastro,

Vll, Notas Fiscais - o sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve permitir a importação de Notas

Fiscais a partir de um arquivo fornecido pelo Município, Tambem deve permitir o lançamento

manual das notas fiscais, onde são preenchidos todos os campos da nota fiscal, A importação de

Notas Fiscais deverá poder ser duas Íormas: lmportação de Arquivo TXT (onde o layout contendo

os dados deverá ser disponibilizado pela contratada e/ou utilização de arquivo formato CSV cuja

documentação deverá ser também fornecida pela contratada'

Vlll. Tratamento de Arouivos da Receita Federal - o sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deverá

Seca - CEP: ti3.040-000 -'Jtt.t,zeiro do lrlorte/C[ - f'orte: ([tu)3199 C:i63
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permitir o tratamento dos arquivos de dados fornecidos pela Receita Federal e o cruzamento dessas

informações com os dados fornecidos pelo municipio relativos a notas fiscais, pagamentos,

declarações e outros que se fizerem necessários,

lX, Lancar Paoamento Manual - O_lançamento de pagamento efetuado do Simples Nacional não

existente nos arquivos DAF607, neste caso deve ser realizado utilizando o proprio sistema da

Prefeitura. Porém, é necessário que haja uma comunicação com o banco responsável pelos

recebimentos da ocorrência, pois o ideal é que as baixas sejam feitas por arquivo DAF607 e

que o lançamento manual seja feito apenas em caráter de emergência,

X. Análise e Relatórios - o sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) deve conter relatorios de dados e

Análises apresentados sob a forma de consultas com tabelas de dados, relatorios em Íormato PDF

ou planilhas em Excel demostrando as diferenças existentes entre os valores pagos pelo Simples

Nacionale os lmpostos das Notas Fiscais Emitidas;

Xl, Apurar Diferencas - o sistema deve permitir a consulta das notas fiscais inseridas no sistema, de

uma determinada competência, versus os valores pagos vindo dos Arquivos DAF607, 0 sistema

deve apuraras diferenças subtraindo os valores que foram pagos com os valores de impostosdas

Notas Fiscais. Para um resultado consistente, deve-se observar a baixa diária do arquivo

DAF607 no sistema, 0 sistema deve permitir gerar a guia de recolhimento do valor da diferença;

Xll, Processo Administrativo - Quando utilizado o Sistema Bl (BUSSINESS INTELIGENCE) o Processo

Administrativo Fiscal deve ser Íeito utilizando o Sistema da Prefeitura que já possui modulo para essa

finalidade, mas os valores devem ser os apurados a partir das diferenças verificadas no Bl,

3,1,6 0s sistemas utilizados tanto no caso de aplicaçoes quanto no caso de Íerramentas Bl (BUSSINESS

INTELIGENCE) devem processar pelo menos os seguintes arquivos Íornecidos pela Receita Federal e

realizar o cruzamento dessas informaçoes com os dados da base municipal:

A) Arquivo do PGDAS-D

B) Arquivos de Períodos

C) Arquivos de DAF607

D) Arquivos do DASSENDAS

E) Arquivos do DASCOBRANÇA

F) Arquivos de Parcelamentos

G) Arquivos de Compensações

Somente a utilização de todos esses arquivos pode realizar de Íorma integral o rastreamento das situaçÕes

de fraudes fiscais necessárias à verificação da regularidade e da consistência das inÍormaçôes prestadas

pelos prestadores de serviço à Receita Federal do Brasil e ao fisco municipal,

6. CRONOGRAMA DE EXEGU DOS TRABALHOS

ar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000.- Juazeiro clo Norte/clE .l'one: (BB)3199-036:t
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omissão de receitas no período 2016 a2020

Emissão do Relatorio de descumprimento de

emissão de notas fiscais no periodo 2016 a2020.
X

Emissão do relatório de contribuintes que

apresentaram DMS sem movimentação no
periodo 2016 a2020.

x

Emissão de relatório de contribuintes que não

apresentaram DMS no período 2016 a2020.
x

Emissão do relatório de contribuintes que

apresentaram DMS com movimentaçã0, mas não

fizeram o recolhimento do imposto no periodo

2016 a2020.
Monitoramento dos contribu intes x x x x x x x x x x x x

Emissão do relatório trimestral do ISS não

lanÇado por omissão de receitas,
X X xEmissão do relatorio trimestral

descumprimento de emissão de notas fiscais.

de

Emissão do relatorio trimestral de contribuintes
que apresentaram DMS sem movimentaÇã0,

Emissão de relatório trimestral de contribuintes
que não apresentaram DMS.

Emissão do relatório trimestral de contribuintes
que apresentaram DMS com movimentaçã0, mas

não fizeram o recolhimento do imposto

NÃO OPTANTES SIMPLES

Emissão do relatorio de

apresentaram DMS sem
período 2016 a2020.

contribuintes que

movimentação no

x

Emissão de relatório de contribuintes que não

apresentaram DMS no periodo 2016 a2020,
Emissão do relatorio de contribuintes que

apresentaram DMS com movimentaçã0, mas não

fizeram o recolhimento do imposto no período

2016 a2020, x

Emissão do Relatorio anualde descumprimento

de emissão de notas fiscais no período 2016 a

2020.

Monitoramento dos contribuintes x x X x X x x X X x x x

Enviar para o órgão de cobrança relatório de

contribuintes
que não quitaram DMS no trimestre,

X X x

\-/

\-,

7. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS
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7,1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por meio de

representantes (denominados fiscais), designados pelo MunicÍpio, aos quais compete acompanhar, fiscalizar,

conferir e avaliar a execuçã0, bem como dirimir e desembaruçil quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e os quais de tudo darâo ciência à empresa, conforme determina o art. 67, da Lei n0 5,666/1993,

e suas alterações.
7.2. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante

terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas.
7.3. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica

da empresa que, a seu critério, venha a p§udicar o bom andamento dos serviços,

7.4, A Fiscalização nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da

empresa em razão dos serviços executados para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos.

8. D0 VALOR DO CONTRATO E DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTo
8.í. DOVALOR DO CONTRATO.

8.1.í.0 percentual máximo a ser pago pelos serviços a serem contratados será o equivalente a200/o (vinte
por cento) do valor do beneficio financeiro efetivamente e comprovadamente recuperado, não superior ao

estimado no item 3 deste Termo de Referência, ou seja, R$ 4.708.222,40 (quatro mllhões setecentos e oito
mi! duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), conforme pesquisas de mercado realizadas pelo

Município de Juazeiro do Norte/CE com empresas atuantes no ramo,

8.2. DO VALOR DAS PARCELAS MENSAIS.

8.2.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados através de parcelas mensais

equivalentes ao percentual estipulado na proposta vencedora, incidente sobre a receita dos creditos

tributários arrecadados em decorrência dos serviços executados pela empresa,

8.3. DAS COND!çÔES DE PAGAMENTO

8,3.1. 0s pagamentos serão efetuados mensalmente pela CONTRATANTE, até o 300 (trigesimo) dia a contar

da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das provas de regularidade para com a

Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União), Estadual (Certidão Negativa de Debitos Estaduais), Municipal (Certidão Negativa de Debitos de

Tributos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo - CRS, o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS,

através da Certidão Negativa de Débito - CND e a Justiça Trabalhista, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3.2, O pagamento dos serviços a serem contratados será realizado de forma proporcional ao valor

efetivamente recebido (econômico ou financeiro) pela Administração Municipal.

8.3.3. 0 repasse financeiro pelos serviços a serem contratados, inexistirá, caso náo haja resultado efetivo de

recuperaçâo de creditos pela Administração Municipal,

e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
9.1. A remuneração da empresa contratada será paga com recursos da Dotação Orçamentária:

-La Seca - CEP: 63.040-000 -'Jttazeiro clo Noíie/ClÉ - l'orte: (Í18)3199-0363

v

ôrsão Unld. Orc. Proleto/Ativldade Elemento de Despesa

05 01 04.122,0002,2.008 3,3.90.39.00

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o
site : www.juttzeirodonotte.c(r. gov. i)r
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10. DA DURAçÃo D0 CONTRATO
10.1. A contratação se dará inicialmente pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, na Íorma do

artigo 57 da Lei Federal n,o 8,666i93, alterada e consolidada.

11. CoNDrçÔeS Oe PARTTCTPAçÃO

11.1. Face o objeto do trabalho, só poderão participar do certame empresas que comprovem através de seu

Contrato Social estarem legalmente qualificadas para a realização dos serviços de assessoria na área de

tributaçã0,

Juazeiro do Norte/CE - O{ de DLl-cAbRo oe hb4

Paulo André Pedrosa de Lima

0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

\.,

Av. Leão Sarrpaio, no I74B - 1o andar - Lagoa seca-cEPl 63.040-000.- Juazeirtr
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipa! de Juazeiro do
NoÉe/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da
modalidade Concorrência n.o 2021.12.06.1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar,
não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no
Anexo l, caso sejamos vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de Serviços a serem prestados na assessoria para constituição e

\,, recuperação administrativa de créditos tributários do ISSQN - lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, através da concepção, planejamento da implantação e da operacionalização
da Unidade de lnteligência Fiscal do ÍMunicípio, abrangendo a identificação dos contribuintes que
promoveram evasão do imposto nos últimos 5 (cinco) anos e, doravante, preveni-las por meio do
procedimento de monitoramento fiscal, por intermédio da Secretaria [\4unicipal de Finanças,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Item Especificação Unid.
Valor Estimado a
Ser Recuperado

Valor Global da
Prestação dos Serviços

0í Serviços a serem prestados na assessoria para constituiÇãc
e recuperação administrativa de creditos tributários dc
ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,
através da concepção, planejamento da implantaçáo e da

operacionalização da Unidade de lnteligência Fiscal dc
[Vlunicípio, abrangendo a identificação dos contribuintes quÊ

promoveram evasão do imposto nos últinlos 5 {cinco) anos e

doravante, preveni-las por nreio do píocedatllento rJe

monitoramento fiscal. por intermédio da Secretaria lVlunicpa
de FrnanÇas

SERV 23.541.112,00

V
Obseruação: Nos Íermos do item 8.1 .1 do Termo de Referência, o percentual máximo a ser pago pelos

serviços a sercm contratados não poderá exceder 20% (vinte por cento) do valor do benefício financeiro efetivamente
e comprcvadamente rccuperado, não supeior ao estimado no item 3 desÍe Termo de Referência, ou sela, R$

4.708.222,40 (quatrc mithões seÍecenÍos e oito mil duzentos e vinte e dois reais e quarcnta centavos).

Valor Total da Proposta: R$ ....,.......

Proponente: ................
Endereço:
C.N.P.J.:
Data da Abertura:
Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CÊP: 51.040-00C) * -lltazeiro rJc lti

site: www.juazeirodonofi* rel.qcv i;r
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ANEXO lll
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de
Município de Juazeiro
do(a)

se declara

o MUNTCípto oe JUAZEIRo Do NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a)

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de
Despesas, o(a) S(a) residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado .........
estabelecida na , inscrita(o) no CNPJ sob o no

, neste ato representada por
portador(a) do CPF n' , apenas denominada(o) de CONTRATADA(O),
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
CONCORRÊruCtn no 2021.12.06.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93,
e SuaS alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2021 .12.06.1, de acordo com
o § 1o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).

...., Ordenador(a) da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na

assessoria para constituição e recuperação administrativa de crédltos tributários do ISSQN *
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, através da concepção, planejamento da

implantação e da operacionalização da Unidade de lnteligência Fiscal do Município,

abrangendo a identificação dos contribuintes que promoveram evasão do imposto nos Últimos

5 (cinco) anos e, doravante, preveni-las por meio do procedimento de monitoramento fiscal,

por intermedio da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificaçÕes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILígRO ECONÔMICO-FINANcEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante

Transferência Éancária ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços

pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado

serviços firmado entre o
do Norte/CE, através

e
para o fim que nele

i::iusôí §á.J - ce p,'ii:.0*;-i;;ii .- 1i,;,zirir; cc ti, ir,,ir-t i lri,: Iijill:l1')!-í1.;r',.1
Av, Leão Satitpaio, no 1748 - 10 anda
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pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.2.1 - O pagamento dos serviços a serem contratados será realizado de forma proporcional
ao valor efetivamente recebido (econômico ou financeiro) pela Administração Municipal.
4.2.2 - O repasse financeiro pelos serviços a serem contratados, inexistirá, caso não haja
resultado efetivo de recuperação de créditos pela Administração Municipal.
4.3 - A Prefeitura Municipal ie reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93,

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁROS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipa!, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Unid. Orc. Elemento de Despesa

v cLÁusuLA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem
como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocat a disposição da Contratada toda a documentação necessária paru a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizat a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de

Portaria, nos termos do Art. 67 da Lei Federal no 8'666/93'

cLÁusuLA olrAVA - DAS OBRIGAÇÕeS On CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
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ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado pela

Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e

alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROIBIÇÔES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a

suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimp!ência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
1,1.1 -A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, mulia correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da

contratação.
11.3 - lnêxecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente

a 1Oo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),

independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
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12.1 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.
77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindíve! ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLTCAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

JUAZEIRO DO NORTEICE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

\.,

1

2

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'Ü40-000'- Juazeirc
site : www.juazei rodonotte.ce.gov. l':r
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PORI,ÂRIA N. 0089iLD.E 0t+ DE JÂNEIRO DE 2021

Dispoe sobre ar,,trq$,ienffi U i êe.,Fresidetrte da

Conrissáo PermÉ.I1,Bntç §ê Licitaçáo da

Sectê[dria de Admirri*traçâo d§'].ylnnicipio de

htârÊiro do Norfe.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribtticôes conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Con'rplementar n" 112,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a escrutura funcional da

U Administração Municipal de Juazeiro do Norte, conl alterações da

Lei Complementar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplenrencar n" 1 28, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE'

Art . 1q,' ,Noíre*r UEUTOI'I DE §O'UZAI CARDO§O,

portador do. RG,0930?72628 SSP7BA, insçt{to nó CPF n'
792.541.8?5A4; para o Éargo de proúmento em çomissão de

Presidente da Conrissão Perrnanente de Licitação (CPL), integrante

da esmrrura organizacional da Secretaria deAdministraÉo (SEAD)'

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esta poraria entra emvigor na data de 1" de janeiro

1, de 2021

Palácio Municipal ]ose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊosoN Ltvn Bezrnna

Pnprrro Mutttclpnl

PORTARIA N" 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a llomeação do Pregoeiro da

Conrissão Permanente de Licitação, iuregraute

da Secretaria de Administração do Municipio

de Juazeiro do Norte.

-,.t.evr.lv UE L'Vl
Folha lrlo

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçoes conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçôes da Lei Corlpler-nentar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre â estrlrtlrra fttr.rcional da

Adr-ninisrracão Municipal de Juazeiro do Norte, con'r alterações da

Lei Cornplemenmr n" 116, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complen.rentar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplenrentar n" 128, de 03 de fêvereiro de 2020;

RESOLVE.

Art. 1" - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 20162t65808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n" 010.413.693-60, para o cargo de provinreuto enr

comissão de Pregoeiro da Comissão Pernranente de Licitação (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Adn-rinistracão

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esra portaria entra em vigor na data de I " de janeiro

de 2021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Jnazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-ÊosoN Ltpra Bpzpnnn

Pnepe rro Mr tNtctpar

PO R,Iô;N" OO91; DEIOII.DE JANEIRO DE ZOVI

Diirpôe sobre a .nsoreação do Menrbro da

Comissão Perrnanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Adnriniscração do Município

de Juazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Arc. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçÕes da Lei Complenrentar n" 1[2,

de 05 de julho de 201?, que dispÕe sobre a esffurura funcional da

Adminisraçáo Municipal de Jr'razeiro do Norte, com alterações da

Lei Complenrentar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complelnentar n" 119, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

Complernentar n" l.28, de 03 de fevereiro de 2020;
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;

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear ÂNA REGL{ DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG n" 165633788 SSP,/CE' inscrita no CPF n"

31t,609.563-9,1; para o cargode provinreuto em conrissão de Menrbro

da Comissâo F'prmanentede Licitaçao (CPL), integmnte da e§tnttura

organizàciqnaf da Seeretaria de Administraçao (SEAD), de Nivel

Ocupacional DAS"4.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de 1" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Crtrz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊpsoN Ltua Bpzpnnn

Pnerp.no MuHtctpel

PORTARIA N" 0141, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeaçào do Assessor Especial

de Controle de Processos Licitatórios da

Con'rissão Pernranente de Licitaçao (CPL),

integrante da Secretaria de Adn-riniscraçao do

Município deJuazeiro do Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

-- NORTE, no uso de suas aüibuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

ç- VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 112,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a esrrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alteraçôes da

Lei Complen'rencar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complemencar n" 119, de 26 de otttnbro de 2018, e da Lei

Conrplementar n" 128, de 03 de lêvereiro de 2020;

RESOLVE

Art. 1" - Nomear MARCOS \YESLEY LEITE TAVARES,

portador do RG n" 2001015016187 SSP/CE, inscrito no CPF n"

005.?51.913-76, parà o cargo de provimento em comissão de Assessor

Especial de Controle de Processos Licitatórios da Con'rissão

Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrurura organizacional

da Secretaria de Adnrinistraçao (SEAD), de Nivel Ocupacional DAS'

3.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de l" de janeiro

de 7021

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Escado do Ceará, aos 04 de janeiro de 202t.

c0rútssÂo

Folha N'

GlÊosoN Lrun BEzERnn

PREperro MuNrcrpel

PORTARTA N. 0229, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Conrissão Pernranente de Lici tação, inregran te

da Secretaria deAdministração do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO ML'NICIPIO DE IUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas peloArt. 72, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Mtrnicipal, de 05 de abrilde 1990;

Considerando as disposiçôes da Lei Complenrentar r-r" I I2,

de 05 de julho de 2017, qtre dispÕe sobre a esftLrtura firr.rcional da

Adminiscração Municipal de Jr,razeiro do Norte, conr alterações da

Lei Con.rplenentar no I16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Conrplenrentar no lt9, de 26 de outltbro de 2018, e da Lei

Cor.nplenrentar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE,

Aru t' - Nontear ROMANA ALVES SANTOS' portadora

d,o RG no 2ilÍ75E49.3 SSPICE, inscrita ne CPF n" 678.649.'103'9'l 
'

pâra o cargo de provimento êm comissão de Menrtrro dâ Comissáo

Permanente de Licitaçáo (CPL), integranre da e§lruntra organizacional

da Secretaria de Adminiscracao (SEAD), de Nível Ocupacional DAS'

4.

Art. 2" - Esm porraria entra e m vigor na data de l" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro àe20Zl.

GlÊoson Ltr.,la Bgzenne

Pners,no MuNtctpal
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PARECER JURÍDICO - CONCORRÊNCIA N." 2021.12.06.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Concorrência no 2021.12.06.1, objetivando a Contratação de serviços a serem prestados na

assessoria para constituição e recuperação administrativa de créditos tributários do ISSQN -
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, através da concepção, planejamento da
implantação e da operacionalização da Unidade de Inteligência Fiscal do Município, abrangendo
a identificação dos contribuintes que promoveram evasão do imposto nos últimos 5 (cinco) anos e,

doravante, preveni-las por meio do procedimento de monitoramento fiscal, conforme especificações

apresentadas, comfim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n" 8.666/9i, de 2l de junho de
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,

Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria
Jurídica da Ádministração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa,
da Vinculação ao Instrumento Convocattirio, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidude, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações,
com a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos

financeiros para o pagqmento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processar-se-á sob a modalidade Concorrência (Art.22, inc. I da Lei n' 8.666/93), do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art.2i, inc. II, alínea "c" do Estatuto das

Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo ArL 40 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante
vencedor encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos

sil-* : w*tw.1t:arç:ir*dorrorte, t*.çttv.hr

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍHO
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista nã.o tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se
promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente
nos Acórdãos no 1492/2021-Plenário, n'l8l/201S-Plenário e o no 186/201)-Plenário do qual se

extrai afunção do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o
prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-se, a
analise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o
objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estqndo tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos

favoraveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva
PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o Parecer,

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Dezembro de 2021

Walberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE n'26.526
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ESTADO DO CHARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DH JUAZETft-O PO NORTH
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVTSO DE LrCtrAÇÃO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar* Lagoa seca - CEP: 63.04Ü-000 *-.Jtiazeiro

site : www.juazoi rodonortt. ttl. gc.''. br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

c0,t/ltssÂoDE
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AVISO DE CITACÃO

Modalidade - Concorrência

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2021.12.06.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria para
constituição e recuperação administrativa de créditos tributários do ISSQN - Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza, através da concepção, planejamento da implantação e da

operacionalnaçáo da Unidade de Inteligência Fiscal do Município, abrangendo a identificação
dos contribuintes que promoveram evasão do imposto nos últimos 5 (cinco) anos e, doravante,
preveni-las por meio do procedimento de monitoramento fiscal, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

comunica aos interessados que no dia07 de Janeiro de2022 às 09:00 horas, na sala das sessões da

Comissão Permanente de Licitaçáo,localizadana Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa

Seca, Juazeiro do Norte - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços,

para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o

\-, texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, de

expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas vés do one

(88)3 1 99-0363

J 06 de Dezembro de202l

Uelton de Souza so

Presidente da Comissão de Licitação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrêncian" 2021.12.06.1. O Presidente da

Comissão Perrnanente de Licitação da Prefeinrra Municipal de Juazeiro

do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna pirblico para

conhecimento dos interessados que estará realizando na sede do Setor

de Licitaçáo, certâme licitatório na modaliclade Concorrência

tombada sob o no 2021.12.06.1, cujo objeto é a Contratação de

servicos a. serem prestados na assessoria pâra constituição e

recuperacão administrativa de créditos tributários do ISSQN -
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, âtraves da concepcão,

planejamento da implantação e da operacionalização da Unidade de

Inteligência Fiscal do Município, abrangendo a identificação dos

contribuintes que pron'roveram evasão do imposto nos últin-ros 5

(cinco) anos e, doravante, preveni-las por meio do procedimento de

(r-nonitoramento fiscal, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocâtório e seus anexos, com recebimento dos envelopes

de Habilitaçao e Propostas de Preços marcado pâra o dia 07 de

janeiro de 2022, às 09'00 horas. Maiores iníormaçôes na sede da

CPL, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l' andar - Lagoa Seca, no

horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

Jrrazeiro clo Norte,/CE, 06 de dezembro de Z0?-1. Uelton de Souza

Cardoso - Presidente cla Comissão Permanente de Licitacáo.

ESTADO DO CEARA - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE-CEARÁ-AVISO DE EXTRATO DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL - O Presidente cla Câmara

Municipal de Juazeiro clo Norte-Ceará, torna público o Extrato do

Contrato N' 2021.11.25.0l-CM, Resultante da licitação sob a

\ínodalidade de licitação de Pregão Presencial N" }OZL.O},LL.OL-CM.

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIR, 01.01.01.03 1.0001. 2.00 1.

ELEMENTO DE DESPESA' 4.4.90.52.00. OBJETO'

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CEARÁ. VIGÊNCTA DO CONTRATO: A parti de sua

assinatura até 3l de Dezembro de202l.

CONTRATADA: N B DA COSTA - ME. ASSINA PELA

CONTRATADA, ANTÔNIO CARLOS BRAGA DA COSTA.

ASSINA PELA CONTRATANTE: §NLLIAM DOS SANTOS

BAZILIO. VALOR GLOBAL: R$ 48.398,00 (Quarenta e Oito Mil,

Trezentos e Noventa e Oito Reais). Juazeiro do Norte,/Ceará, Em 06

de Dezembro de Z0Zl. WILLIAM DOS SANTOS BAZILIO -

Presidente Interino - Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará.

ESTADO DO CEARA - CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE-CEARÁ-AVTSO DE CONVOCAÇÃO PARA

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO - O Mr-rnicípio de JUAZEIRO
DO NORTE-CEARÁ, aftavés da Câmara Municipal deJuazeiro do

Norte-Ceará, convocâ â errpresa: N B DA COSTA - ME, inscrito no

CNPJ n." 34.165.077/0001-33, para assinatura do Termo de

Contrato decorrente do PROCESSO de Licitação, na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL N' 2021.09.22.01-CM, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CEARÁ, .o prazo cle 05 dias uteis, conforme item n" 11.2

do edital de convocação. Tendo em vista que â empresa YBP

COMERCTAL LTDA, inscrita no CNPJ n." 26.970.227/0001-53,

não compareceu para a assinatura o termo de contrato, conforme

convocaçáo feita pelo meios de publicações legais na data ,lo dia(24/

ll/7021). Comunica+e também que a empresa convocada acima

deverá apresentâr propostâ de preços consolidada para os

mencionados Lotes 01, 04, 07, 08, 09 e 10. Cumpre-nos informar

que a desatenção injusdficada acarretará as sanções em lei. Sendo o

que de momento se nos âpresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Juazeiro do Norte,/Ceará, Em 06 de Dezembro de 2021. \UILLI.AM

DOS SANTOS BAZILIO - Presiclente Interino. Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte-Ceará.

iliili,:,iüu§g

EXTRATO DAATA DE RECTSTRO DE PRECOS

A Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, arraves da Secretaria

Municipal de Saúde, torna p(rblico o Extrato da Ata de Registro de

Preços n" 2.021.11.26.001 - ARP, oriunda do Processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico n" 2021.09.30.1 . SRP, do tipo menor

preÇo por Lote. VALIDADE: 12 (doze) meses' DATA DA

ASSINATURA: 26 de novembro de 2OZl. ORGÃO

GERENCIADOR, Secretaria Municipal de Saúde. ORCÁO

PARIICIPANTE: Secretaria M u nicipal de Sarjrde. O BJ ETO' Regisrro

de preços para futuras e eventuâis aquisições de material de consumo

hospitalar e fraldas descartáveis, destinados ao atendimento das

necessidacles da Secretaria Municipal de Saúcle cle Juazeiro clo Norte,/

CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, destaAta, juntamente

com as propostas cle preços dâs licitantes vencedoras. EMPRESAS

DENTETORAS DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEUS

RESPECTIVOS LOTES' SOLUTE T\,ÍEDICAL CROUP BRAZIL

LT[)A, vencedora junto ao lote 1, pelo valor global de RS /08.951'00

(duzentos e oito mil novecentos e cinqttenta e três reais) e LUIZ

JOÂQLIlM LIL)S SANTOS DISTRIBUIL)C)RA., vencedora jttnto ao
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Associação Cêarense dos
Técnicos AvÍcolas ACETAV
cNPJ 4Í.38G.7071000Í45

através de seu Íepresentante
legal Lea Coelho Cosla CPF
245.903.043-68 conrunica
sra Dissolução e Extinçáo na
data de 08/ 1 1i2021 .

ÊDITÀL DE REGISÍRO EE EESMEMBRAMENTO',GUAJIRU PRIME,.. Prcl...LlafiN5!242i,
tiERBENSÀlvE§ Di CÀSTRO. CÍ:.,ale ií!!eíinà de Rêg;si.ü de iFióreis da llrnaÍ.a dê TirÍi,
Esildo do Ceará rt, Írrá úâ tê: eb irÂZ ÍrÀ§EÉ. ô lüdos qsárllr elrte ediirJ lrrt\h ou JÉlê
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS _

QUERTNDO, TERÀO VIS_TA DOS AUTOS-. FICA, PORTANTO, ABERTO O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO
*b" oe r-Er DE LrcrrAÇÕES. e covtssÀo

Fclha No

ESTADO no cranÁ - pREFEITURÂ MUNTCIPAL oB CnolrÁ - A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Manoel

C

\./

da Silva - Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Croatá.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - pREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ - A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Manoel Braga, 563,

Centro - CEP:62.390-000- Croatá -Ceará,torna público oAVISO DE REGISTRO DE PREÇOS -Ata de Registro de Preços N'2021.11.1?.01-ARB
firmada entre o Município de Croatá através da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do município - CONTRATADA(S): SHOPPINC

PA?ELARIA EIRELI, valor global de R$ 305.622,38 (trezentos e cinio mil seiscentos e vinte e dois reais e tÍinta e oito centavos); POSITIVO COMERCIO
DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, no valor gloÜal de RS 35.678,66 (trinta e cinco mil seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos);

A & G LINHARES COM DE MOVEIS E ELETIODOMESTTCOS LTDA, no valor global de R$ 16.178,30 (dezesseis mil cento e setenta c oito reais

e trinra cenravos); DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA. no valor global de R$ I 6.524,06 (dezesseis ry! culn!e11o_1e vinte e_quatr^o-reais e

seis centavos). -'Éregão Elerrônico N" 2021.10.19.01/PE/PMC - OBJETO: REGISTRO DE PR-EÇOS PARAEVE\T_U{L_E_FUIUI4ÔQUI-_SIç_AO DE

UTENSÍLIoS DoMÉSTICoS, CoPA E CoZINHA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

CRoATÁ/CE. conforme termo de referência anexo do edital - FUNDAMENTO LEGAL: Lcis n.' 8.666/93 e 10.52o102 - ASSINATUR A: 1911112021 -
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses - SIGNATÁRIOS: Pelo Município: Antônio Roque de Carvalho - Secretário de Planejamento,4d-ministraçào e_Finanças

- pelas Contratuàuy SHOPPTNG PAPELARIA EIRELI, José Beni Soares Trajano Filho - Representante; POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA, Aécio Nogueira Vasconcelos Junior - Representante; A & G LINHARES COM DE MOVEIS F. ELETRODOMESTICOS LTDA'
Aristótelcs Linhares Furtado dàMelo - Representante; DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, Daniela Andrade Peixoto - Represcntante.

Croatá - CE., 19 de novembro de 2021. Juiciê Pereira da Silva - Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Croatá.

+** *+* *++

ESTADO Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ - A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Manocl Braga,

563, Centro - CEP: 62.390-000- Croatá -Cearâ, toma público o AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS -Ata de Registro !9 
p-tgç_9r_]Jl^2q2l.lLll.0l,

firrnada entre o Município de Croatá através da Secretaria de Educação, Cultura e EspoÍes do município - CONTRATADA(S): POSITIVO COMERCIO

DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, valor global de R$ 339.7d9,33 (trezentos é trirta e nove mil setecentos e nove reais e trinta e três centavos);

FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPÁMENÍOS EIRELI, no valor global de RS 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais); HTEC PRIME SERVICOS

DE MANUTENCAO E COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, no valor global de Rs 4.521,34 (quatro mil quinhentos e vinte e um

reais e rrinta e quarro centavos); MEDMAIA COMERCIO DE PROD.MEDICOS LTDA - ME, no valgl qlob{ de R$ 656,30 (seiscentos e cinquenta e

seis reais e trinà centavos). -íregão Eletrônico N'2021.10.11.01/PE/SRP/PMC - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EV-ENTUAL

Àqur§içAo oÉ reurpei,arNTõs DE pRorEÇÃo TNDTvTDUAL - Epls E MATERTATS DE coNSUMo, PARAATENDERAS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNICÍPIO DE CRoATA/CE, conforme termo de referência anexo do edital _ FUNDAMENTO LEGAL: LEiS N."

8.666/g1e10.520/02-ASSrNATr,ne: :frlll/2021-VIGÊNCIA:12(áoze)meses-SIGNATÁRIOS:PeloMunicípio:MariadaschagasdeSousalVÍartins
- Secretária de Educação, Culhrra e Esportes - pelas ContÍâtadas: iostilvo CoMERCIo DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, Aécio Nogrreira

vasconcelos - Represéntante; FoRTCLÊAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, Sílvio Machado Martins de sousa - Representante; HTEC

PRIME sERVICcis or uaNurENCAo E coMERCIo DE pRoDUTos HoSPITALARES EIRELI, Hugo Frota vinas - Representante; MEPMAIA
ô-o-úi-ncrô oÉ Énõo.úeDrcos LTDA - ME, Nayara Mayle Barros Maia - Representante. Carnaubal - CE., I I de novembro de 2021. Jusciê Pereira

da Silva - Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Croatá
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitacão - Concorrência n" 2021.12.0ó.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PreÍ'eitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

,-onhecimentodosinteressadosqueestaÉrealizandonasededoSetordeLicitação,certamelicitatório
na modalidade Concorrência tombada iob o n; 2021.12.06. I , cujo objeto é a Contràtação de serviços a serem prestados na assessoria paÍa constituição

e rccuperação adrninistrativa de créditos tributários do ISSQN -imposto Sobre Serviçós de Qualquer NatuÍeza, através da conccpção, planejamcnto da

implantação e da operacionaliiaçao aa uniaade de Inteligêniia Fiscal do Município, abrangendo aidentificação dos contribuintes que promoveram evasão

doimposio nos últimos 5 (cinco) anos e, doravante, preveni-las por meio do proóedimento de monitoramento fiscal, conforme especifrcações apresentadas

junto ào Editat Convocatóiio . .ár, un"ior, com reóebimento doi envelopes de Habilitação e PÍopostas de Preços marcado pu* 9 gt9 97 - : jlneíro de 2o22,

às 09:00 horas. Maiores informações na seáe da CPL, sito à Av. Leão Sampaio, n' 17481 l" andar - Lagoa Scca, no horário dc 08:00 às l4:00 horas ou pelo

telefone (gg) 3 199-0363. Juazeiá do Norte/CE, 06 de dezembro de 2021. Úelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** +*+ ***
Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Cedro - Resultado da Habititação. AComissão de Licitação. do Municipio de Ccdro/CE comunica aos

interessados o resultado d" f; à. h"úiiirçãà r"iáút" à ôoncoirência Pública'N" 1609.0l/2021-03. cujo objeto é a contratação de pe:joa jurídica para

piã.táiã" a". ,"-içor a. ó"rJá a"i"iidrro. sotidos aomicitiares *uunor, serviços de varrição e capina de Aveniiias, Ruas, logradouros-públicos e s-erviços de

ftã;;ú.* ";; 
iiúàza, rebaixamento de copa, ,onro.rnofaã ú1ip"11ê_" grrl-ga, juntó a secrêtaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município

ã;õ"4;74É. ilpr".ã. rthiitioaus: 1. NSEGtonstruções ÊIúiil rpp, z. conitrutora Smart EIRELI - ME, 3. Méritus construqões e Empreendimentos

ETRELI, 4. Construtora p"aÀr" iioÀ - vs, s. Uúr" i;;; *úl"lol",yiária EIRELI, 6. F. V-icente P. Ilho - ME, 7. Construtora Nacional

Locações e serviços EIRELI,ã. Lt Sá*içá e Locaçao agúàô'a. ô1." Lroe, s. Limpax construções_e s-erviços LTDA. 10. G7 construções e serviços

EIRELI - Epp, I l. X3 Empreendimentos e Locaçõe. I-rôÀ, rz Áiagualu !1"rrgg$mentos EIÉELI, 13. Etetroport S!ryieos, -P1oiejol.e 
construções

EIRELI - ME, 14. Mera Empreendimentos e Serviços A. I-ãcàçáo ae úão de obà EIRELI - ME, 15. A.i.L Ç911truQra LTDA - ME, 16. Flay Engenharia

ÉÁp-.*rai"*àt". 
" 

si*iç.Á Êiúii úr.!ôp;à.§ I.lrrbttitáú.' 
-r. 

ôó',itrutora Exito EIRELI - EPP, 2. C v Tomé Serviços - ME, 3. Lider Construção

e Serviços, 4. prime f.unrport", emEI-i- fiF,'j. f.n Se.viios e Óonstruções EIR-ELI - ME, 6. Ramalho Serviç-os.e Obras EIRELI - ME, 7' Construtora

Suassuna & Martins, 8. DTC õ;úçil 
" 

§"*iço, EIRELiàí É;iriúuguúa.. Serviços e Ô9ns11y9e1!ln!LI. A Comissão de LicitaÇão declara aberto

ã prãã,"iúúL 
"onfo*" 

pr*c ã Àri. ioe, incisà I, alínea ii". cedro - cÉ, 0ó de dezembro de 2021. Tútio Lima sales - Presidente da cPL.

*** *** ***


